
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 
 

 

MENSAGEM Nº 127 

REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL 

 

 

 

Prezado Senhor, 

 

 

 

Pelo presente, encaminhamos Projeto de Lei que 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO NO VALOR DE R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) 

TENDO COMO FONTE A EMENDA PARLAMENTAR Nº 202040730017 – OGU/2019”, para 

apreciação dessa casa.   

 

Justifica-se o presente Projeto de Lei no valor de R$ 

100.000,00 (cem mil reais) de crédito especial pelos seguintes motivos: 

 

a) O Ministério de Desenvolvimento Social aprovou no dia 07/10/2020 e está em processo de 

transferência de recursos para a Fundo Municipal da Assistência Social no valor de R$ 100.000,00 

(cem mil reais) proveniente da Emenda Parlamentar 202040730017 - Orçamento Geral da União - 

OGU/2019, destinado a transferência voluntária de recursos para fins de equipamentos e material 

permanente da Associação Meninos e Meninas de Progresso - AMMEP de São Leopoldo - RS, 

através da Secretaria de Desenvolvimento Social, impossibilitando, desta forma, a inclusão deste 

valor no orçamento de 2020. 

b) Abertura de Crédito Especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), no recurso 2453 

(Emenda Parlamentar-Transferências Voluntárias), no Projeto Atividade Apoio a Rede 

Socioassistencial Básica, rubrica 4.4.50.00.00.00.00 – Auxílios.   

c) O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de São Leopoldo/RS, aprovou, em 

plenária ocorrida em 11/03/2020, ata nº 02/2020 o Plano de Trabalho apresentado pela AMMEP/SL 

para a finalidade da Emenda Parlamentar nº 202040730017 - OGU/2019. 

 

Sendo assim, encaminhamos o referido projeto para 

manutenção do programa. 

 

Dessa forma, solicitamos que esta egrégia Câmara 

Municipal aprecie e vote este projeto em Regime de Urgência Especial. 

 

 

São Leopoldo, 23 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

             ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                                                        PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Ilmo. Sr. 

Vereador Júlio Galperim   

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo  

Nesta Cidade  



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

 

 

PROJETO DE LEI 

       

      

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

abrir Crédito Especial no orçamento do Município 

no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) tendo 

como fonte a Emenda Parlamentar nº 202040730017 

– OGU/2019. 

 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais) para atender as despesas na gestão e manutenção das atividades socioassistenciais especial tendo 

como fonte a Emenda Parlamentar 202040730017 – OGU/2019, conforme especificações abaixo: 

 

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

04 – DIRETORIA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

12.04.08.244.00.44.2189 – Rede SocioAssistencial Básica 

4.4.50.42.00.00.00.00 – 2453 – Auxílios ............................................................................. R$   100.000,00   

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo,............................... 


